
MENSAGEM Nº. 028/2011    Campo Novo do Parecis, 02 de junho de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 026/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a firmar parceria com os Planos de Saúde Privados no Centro Hospitalar Parecis e, dar outras providências. 


Visando diminuir os custos do Município com despesas voltadas ao Centro Hospitalar Parecis e levando em consideração que muitos dos usuários que são assistidos em atendimento pelo Hospital Municipal possuem planos de saúde privados, mas em face do referido hospital não possuir convênios com os planos de saúde privados, o atendimento fica sobrecarregado elevando os custos no atendimento ao SUS, bem como ao Município. 


Importa mencionar que a regulamentação mediante lei especifica para o fim proposto, possibilitará a procedência de atendimentos aos clientes dos planos de saúde que efetuarem a adesão junto ao Centro Hospitalar Parecis, hoje administrado pela Associação Pró-Saúde do Parecis-OS, tanto do nosso município quanto dos circunvizinhos.


Indubitavelmente, estes procedimentos trarão diferenças de valor resultante do custo mensal aferido as despesas ao Centro Hospitalar Parecis, gerando também receita em diversos setores comerciais da cidade, advindas dos usuários que utilizarem-se dos serviços médicos privados ali ofertados.
A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT



Desta forma, apresentamos esta proposição para ser analisada por essa Casa de Leis, enfatizando a importância e a imprescindibilidade desta indicação também fortalecida pelo Legislativo Municipal. 
Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.


Atenciosamente,
MAURO VALTER BERFT

Prefeito 
PROJETO DE L E I Nº. 026/2011
Campo Novo do Parecis, 02 de junho de 2011.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR PARCERIA COM OS PLANOS DE SAUDE PRIVADOS NO CENTRO HOSPITALAR PARECIS E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com os Planos de Saúde Privados, com fins de credenciamento para a procedência de atendimento médico, no Centro Hospitalar Parecis, neste Município. 



Parágrafo único. Conceder-se-á o direito de adesão à parceria, ao Plano de Saúde Privado, mediante manifestação expressa na forma escrita.



Art. 2º. Os Planos de Saúde Privados conveniados com o Município ficam autorizados a realizar ampliações na estrutura do Centro Hospitalar Parecis, utilizando-se de recursos próprios, desde que o projeto de ampliação estrutural tenha prévia autorização do Município. 



Art. 3º. As responsabilidades e obrigações mútuas serão regulamentadas em Termo de Parceria entre as partes.



Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 


Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 02 dias do mês de junho de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


